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Projeto já foi aprovado em 1º votação pela Câmara Municipal 

Programa prevê armas de fogo para 
mulheres em situação de risco
Protegê-las significa garantir condições reais de elas se defenderem, sustenta proposta 

Por Raquel Valli 

Um projeto protocolado na 
Câmara Municipal de Campinas 
(SP) propõe a criação do progra-
ma que prevê apoio psicológico, 
defesa pessoal e acesso excepcio-
nal a armas de fogo para mulhe-
res em situação de risco. Intitula-
do Escudo Feminino, estabelece 
simultaneamente atendimento 
psicológico e social, orientação 
jurídica especializada e encami-
nhamento à rede de proteção, as-
segurando a priorização de casos 
de maior gravidade. Prevê ainda 
campanhas educativas e cursos 
de defesa pessoal.

“Nosso objetivo é garan-
tir que nenhuma mulher �que 
desamparada diante de uma si-
tuação de violência. Estamos 
propondo uma política baseada 
em evidências, que combina aco-
lhimento, prevenção e, quando 
necessário, instrumentos reais 
de proteção”, a�rma o vereador 
Nelson Hossri (PSD-SP), autor 
da proposta baseada em critérios 
técnicos e progressivos.

“A violência não pode ser tra-
tada com improviso. Precisamos 
de políticas públicas sérias, que 
combinem acolhimento com �r-
meza. Proteger a mulher também 
signi�ca garantir que ela tenha 
condições reais de se defender 
dentro da lei”, complementa o 
parlamentar.

O projeto admite, em situa-
ções graves e excepcionais, o 
apoio para obtenção de armas de 

fogo, sob observância da legisla-
ção federal vigente. 

Mantém a integridade do 
Estatuto do Desarmamento sem 
�exibilizações, tratando o acesso 
a tais instrumentos como medida 
subsidiária condicionada à avalia-
ção técnica multidisciplinar com 
comprovação de risco elevado e 
esgotamento de outras medidas 
de segurança. O programa pode-
rá atender mulheres em situação 
atual ou iminente de violência 
doméstica e familiar, com prio-
ridade àquelas com �lhos ou de-
pendentes.

Análise técnica
Para o coronel Marci Elber 

Rezende, ex-comandante da PM 
em Campinas, a proposta “é tec-
nicamente robusta porque não se 
limita ao ‘papel’. Reconhece que 
a proteção do Estado tem limites 
físicos e temporais (a polícia não 
pode estar em todas as casas 24h 
por dia) e, por isso, busca forne-
cer à mulher os meios materiais e 
intelectuais para sobrevivência e 
emancipação”.

Além disso, “alinha o rigor do 
cumprimento da lei a uma visão 
humanista de autonomia, tratan-

do a segurança como um direito 
fundamental exercitável e não 
apenas como uma promessa ins-
titucional”.

Ainda de acordo com o espe-
cialista em segurança, o projeto 
“reconhece que a violência do-
méstica é um fenômeno multi-
fatorial”, e, ao reunir os aspectos 
“jurídico, psicológico e social, 
ataca a dependência emocional e 
�nanceira, que são as principais 
barreiras para a denúncia”. 

Rezende sustenta ainda que 
“o foco em mulheres com �lhos 
ou dependentes é um critério de 

equidade social relevante, visan-
do interromper a reprodução in-
tergeracional da violência”.

O o�cial observa que “o pro-
jeto demonstra rigor técnico ao 
não tentar legislar sobre maté-
ria de competência privativa da 
União, como o porte de armas 
em si. Em vez disso, foca no su-
porte e assistência, respeitando o 
Efeito Cliquet (proibição do re-
trocesso social).”

Por �m, declara que a pro-
posta “atua como um braço ope-
racional da Lei Maria da Penha 
(Lei 11.340/2006), porque, en-
quanto a lei federal de�ne os ti-
pos de violência e medidas prote-
tivas, o programa municipal cria 
a infraestrutura material para que 
essas proteções sejam efetivas”.

Lei Maria da Penha 
Estabelece mecanismos para 

coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher. De�ne 
formas de agressão física, psicoló-
gica, sexual, patrimonial e moral. 

Cria medidas protetivas de 
urgência, como o afastamento do 
agressor e a proibição de contato. 
Também determina a criação de 
juizados especializados e proíbe a 
aplicação de penas pecuniárias ou 
multas isoladas. O texto foca na 
prevenção, na assistência às víti-
mas e na punição rigorosa. 

A norma obriga o Estado a 
garantir a segurança da vítima e 
de seus dependentes por meio de 
serviços de saúde, assistência so-
cial e jurídica.
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Segundo autor da proposta, projeto pretende assegurar segurança das mulheres de forma efetiva 

A Câmara aprovou em primei-
ra discussão o projeto de lei que 
cria o Re�s ISSQN Campinas - 
programa que vai oferecer condi-
ções especiais para o pagamento 
de dívidas referentes ao imposto 
de serviços. Os descontos poderão 
chegar até 100% em juros e mul-
tas, e os contribuintes também te-
rão a opção de parcelar os débitos.  

As negociações serão feitas 
pela internet, como nas edições 
anteriores do Re�s.

O projeto passará agora por 
nova votação e, caso seja apro-
vado pelos vereadores, irá para 
sanção do prefeito Dário Saadi 
(Republicanos-SP) para poder 
entrar em vigor.  

O secretário de Finanças, 
Aurílio Caiado, explica que a 
iniciativa é essencial para garan-
tir um limite mínimo de repasse 
que permita que Campinas não 
perca recursos dentro da nova 
Reforma Tributária. “O cálculo 

do repasse do IBS, imposto que 
substitui o ISSQN, para os mu-
nicípios, vai tomar como média 
a arrecadação do ISS de 2024 a 
2026. Para Campinas é essencial 
que este cálculo seja feito a partir 
de uma boa base, já que o ISSQN 
é nossa principal fonte de arre-
cadação”, disse Caiado. A receita 
prevista com o ISSQN em Cam-
pinas para este ano é de R$ 2,192 
bilhões.

Débitos negociáveis 
Pelo programa será possível 

negociar débitos vencidos e não 
pagos; inscritos ou não em dívi-
da ativa; em cobrança adminis-
trativa ou judicial; e os de par-
celamentos anteriores (inclusive 
rescindidos). “É uma oportuni-
dade única para os contribuintes 
�carem em dia com a Prefeitura, 
já que os descontos em juros e 
multas podem chegar a 100%”, 
declara o secretário.

Para quem optar pelo parce-
lamento, as parcelas deverão ser 
pagas durante o ano de 2026.

IBS
O Imposto sobre Bens e Ser-

viços surge como o novo pilar 
da tributação sobre o consumo 
no Brasil, integrando a reforma 
tributária aprovada para simpli�-
car o sistema nacional. Substitui 
o ISSQN municipal e o ICMS 
estadual. Para as prefeituras, a 
mudança altera drasticamente a 
gestão arrecadatória. Atualmen-
te, os municípios detêm autono-
mia total sobre o ISSQN, mas, 
com o IBS, a arrecadação passa a 
ser coordenada por um Conselho 
Federativo. O impacto principal 
reside na redistribuição de re-
ceitas: cidades que são polos de 
serviços podem enfrentar perdas 
imediatas, enquanto municípios 
com alto consumo ganham fôle-
go �nanceiro.

Desconto na multa de dívida do ISSQN vai à 2ª votação


